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Tumo im CON I RATO N* 160.2ÍJ23

ÜISPf iNSA DE LICITAÇAO N* 023/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITAUEIRA/PI E UNIAO
BKASII.EIRA DE DIVUIAJACAO DE LIVROS LTDA
PARA OS FINS OUE ESPECIFICAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA. através da Secretaria Municipal de Ed^açâo e
Cultura, CNPi sob N” 14.9H4.5H5/0001-36, representada pela Sra. Gilccane f
ilcnominada CONTRATANTE, o UNIAO DRASILEIRA DE '^‘''ULOACAO DE LITOOS LTDA,

CNPI N" 01.407.999/0001-50. ENDEREÇO: R MARIO DA SILVEIRA ÍSANTIAGO). 292-a,

lOQUEI CLUBE, FORTALEZA/CE, CEP: 60.440-240, REPRESENTANTE: NELIO MONTEIRO,

CPE: 950.120.60H-49/DAIANE ALVES RODRIGUES. CPF; 947.313.223-91. doravante designado

CJON TRATADO, em observância às disposições da Lei n“ 8.666/93, resolvem celebrar o prfôente

Termo dc Contrato, decorrente da Dispensa dc Licitação n. 023/2023, mediante as cláusulas e condiçocs

a seguir enunciadas.

AOWSlÇÃcfra^ralDS^^ BIBLIOTECÁRIOS DIDÁTICOS ESCOLARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE ITAUEIRA/PL

C LÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA: . .
. Este contrato possui vigência até 31 dc dezembro de 2023, podendo scr prorrogado nos termos

[’ARA A

3.1

da Lei.

CLAUSULA TERCEIRA-do PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO,
- A Contratante obriga-sc a pagar pelo objeto descrito, a Importância de RS 8.915,20 (oito mil,

novecentos e quinze reais e vinte centavos). , , tno
4 2 - O pagamento será realizado após a solicitação que deverá ser protocolada ate o 10 (decuno)

dia do mês subsequente ao do fornecimento, cora apresentação ^ nota
comprovada à regularidade fiscal da CONTRATADA, nos termos do artigo 29 (h La n 8.666/93. e,

dc pendência, ficará suspenso até a efetiva comprovação da regularidade fiscal;

A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os itens e quantitativos

4.1

era caso

a)

''""“"‘ÂfnoTafSais/fatum ,ue ap,.a=n.aram iKoraações aerão d«olvidaa á COOTRAT^A ,
prazo para pagamento passará a sa contado a partir da data da reapresentaçao dos retcridos

b)
neste caso o

documentos,,gan,ento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do

material.

ou

- O prazo para o pagamento será contado a partir da data era que for protocolada a Nota

devido atesto pelo responsável designado pela CONTRATANTE;
4.3

Fiscal/Rccibo, após o

No caso dc devolução da Nota Fiscal/Rccibo para correção, o prazo de pa^menlo estipulado,

contado a partir da data de reapresentação dos referidos documentos.
4.4

passara a ser

c
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AS5CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.
- A entrega deverá scr feita conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, çotn p5.1

de entrega de no máximo 15 (quinze) dias úteis, a partir da solicitação efetuada.

— O controle dc qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá scr afexido pelo fiscal
responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo responsável
pelo recebimento;

Verificada a desconformidade dc algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá

promover as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades
previstas neste edital.

- Se, dentro do prazo acima referido, o convocado nâo entrepr as mercadorias constante de sua
proposta, a Admini.stração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revoprá a licitação, porém,
em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de multa.

S.2

5.3

5.4

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
6.1 - As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte Classificação

Orçamentária, vigente no exercício 2023:

07-SECRETARlA DE EDUCACAO E CULTURA
2038.MANUT. EDUCACÁÒ INFANTIL
3.3.90.30.00-MAT. DE CONSUMO

Unidade Orçamentaria

Projeto / Atividade
Elemento de Despesa

569Fonte de Recurso

12.365.1201.2038.0000Dotação

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOCLÁUSULA SÉTIMA
INSTRUMENTO CONTRATUAL.

- Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato.7.1

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

- São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:
Iniciar o fornecimento dos materiais/produtos, imediatamente, após a assinatura do contrato, por

conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento, emitida pelo setor competente;

b) A cada fornecimento, o prazo de enu-ega do objeto será acordado pela unidade requisitante, nâo

podendo, todavia, ultrapassar 10 (dez) dias corridos da retirada da ordem de fornecimento pelo

fornecedor;

8.1

a)

Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmente, o objeto em que
verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento;

Manter durante o período do fornecimento dos produtos, as exigências de habilitação e

qualificação exigidas no instrumento convocatório.

c)

d)

- São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes;

Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, devidamente

atestada pelas Sa:reíarias. A contratada deverá jutuar recibo à solicitação de pagamento.

Designar servidor para atuar como fiscal do contrato.
Comunicar a ConiraUida, qualquer problema oriundo do fornecimento dos produtos.
Caberá a CONTRATANTE, no caso da CONTRATADA não cumprir os prazos estipulados

para entrega dos materiais e demais condições pactuadas no contraio, aplicar as sanções previstas na Lei

8.2

a)

b)

c)

d)
(

o

4
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aplicar Á hcitanlc Ck!«tat.ula. «a hipkioc dc incvattvdk total ktt patual do ckiiMalk. a%

saiHkVs:

9.2

aih 01 tdttcta. ..

imilia ilc lü«i> {^ki ccitlol \kt'i o o \akM do Mntíiatk. itoii cíImh K\m ntsciatctn a »ttrt fdk,

ilolcrminaila |w atk tWMlataai <* cvculk At Ailktikkttacâ»;
MisiH'tts.\k totupia.tua do |Viiticii'.HAk cm ItctUCtVk c ÍH4Hslmicn(o do CkiiltaWi vom a

Admint.sivav’:Vir. (w (>ra/k iv;Vk .vttjvitkr a tU fAnsV

d<vlaias‘'Vk ite ítudottctAide |\Ha Itctlm m ciMitfátar com a

pmlmaicm os itmiiviv-t ddctimuaiitt^s vit |Hm!\’,Vk.

»)

l»)

f)
«ttksi

rtdiwitbitavâk iHtldlta, in.inanlk
d)

As saitçAos psov telas nas alittcHs ”a'\’V'c’\r>Moi3k s« «plicaèts nmtaitwntí ckiHtt ptcvisla9.3

m ;t!í«ca “b".

c "d" iHHkHiViv tamlHbn. sii «plts'ada.s lU cmpvcsa» v(ttc,

^lklkSks, Itmtds* ttsOal ttk

As sanvAVji pa‘\ ista,s nas alineas ‘V
cmra/ák de ckntiatv'S rcptdos pela lei Icvloiat tf H.{>kk199V;

tcnitatn .sklVido ckiulettac.b» dermilna jw ptatteatem. |vr meuw

9.4

a)

i'Ck!liimei»tk sk miaistiuer ivttntUvs,
tcitham ptaíteadk alké tikiltvs, vtsandk a Ihtsuar w objciivAts tia liertavtlk;

dcmon-sitoin não |hvssuíi idkitcidadc para ckitttalar vAnn a Admiiiistiav.\k em titltuic de itlos

tlicttks pratteadivs.

b)

e)

CLÁrSliLA l>l:ii.MA - IK)S ('A.SOS DK RlASdS.VO.
10 l - í) Município do ltmieii.1 * PI pisieiá n^setttdk o Conlialk de.sde que rHtotta qualquef lUs

hukiescs inet i.sias no .tritiio U c 79. At l et if ,S wm 93, com as cku.ss-mièieias indicadas m sett arti^k

}i(), sem prejuí/k das .sanem-s ptevisia.s naquela l sd c nas coudicbes cslakdcvidas na mituila doconlialk.

m i.i tasi.vcAo vin ii .U i*i, vo cvini rawclAusula niriMv pkimfirv
E AO.S CASOS OMISSOS.

Apliea*.sea l.ci 8,('>(Hsf9.i e 0 Ckdigo Civil Btasileiik au presente Cknnatk em especial ares seits
ll.l

casos onussos.

manutençAo u.vsDASECUNDACLAUSULA DECIVIA
( ONDICV^FS 1>K HAIUIITACAí) F QUAl lEU AV A().

PI \ CONTRATAnv devetd imntei durante a cvecuedo do t\tnliato, em citmpalibiltdade eom

as i>bnp.tcòcs |to. ck asstmtidas. tixlas as condteôes de liabiluacao e n.ialdkavdo evipulas na Iteoacào.

CLÁUSULA DÍCLVLV I FRC FIR V - D V FISCALlAAClO DO lAmNFC IMEMO.

tu A (isc.t!i/acao seti cxetciAt íhw Itseal designado pela Sivietinii Municipal de Idueaedoe

Cultura. uulqK-ndentemente de qualqtuT outra suixavis.to. ussessotameirto c. ou aeompantwmenio dk

utnetk que venha .t sc. detetminada pela CONÍRALANTl'. a seu exelusivkjuiAV

LÍ2 A rise.ili.x«edk de que ttaia este itetu n.ui exclui, nem xAkí, a riS|wusídJiltdade da

t'ON rRATAl).\. iiHÍu,>i\c pcr.mic tcicemrs. pm qualquct iiiegul.uuUde, C. lU su.t iVOfteucia, lük

implica coircsponsahiiidade da CONIRATANTI' on de seus emiMcgadas. pre|Hxslks kn ekntrai,idos
11 \ I txlas as URIM NS Dl’ lORNl ClMl NIO, iusltucte, iCi l.tmacvV-s e, em gcml, qualquer

entèndimentk entre a l iseali/ac.m e a Ct^NTRATADA .sct.tk fetlas pir esetilk. nas .vasuVs devidas.

^ C.» j
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sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentaiss annao

./verbais.

13.4

no praao de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

TANtE^^- Da(s) decisáot.ões) da FiscaEzação poderá a CONTRATADA recorrer à CO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.\ - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.
13.1 - O presente Contrato está fundamentado c regido pela Lei n®. 8.666/93 dc 21/06'93 c siws
altoações posteriores por Dispensa de Licitação 023-2023, como também faz parte integrante do

procfôso e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLÁUSITA DÉCLMA QUARTA - D.\S DISPOSIÇÕES GER.\1S.
14.1 - A CONTR.AT.ANTE só admitirá quaisquer alterações de QLFANTÍDADES ou especiticaç
dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedencia. ^ ^

- .As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 5 '•

- ,*\s alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. et
14.2

14.4

referida.

CLÁUSUL-A DÉCDLA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE proMdenciar a publicação deste instrumentonos termos e condições

previstas na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSUTLADÉCL\L\SEXTA- FORO

Foro da Comarca de ItaueroTI para dirimir os litígios que decorrerem da execução
É eleito o16.1 , .

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçao.

Itaueira.TL 17 de julho de 2023.

QjUuOUA/L
Gilceane de Moura Luz

SECRETÁRIA MLFNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONTRATANTE
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UNIAO BRASILElftí^Í3B<^lVüEG(ÂGA0. í^i^IVROS LTDA

JcOUEI CLb3E - CeP: 63.440-240
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